
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA
Litoral Norte do Estado de São Paulo capitai do surfe

PORTARIA N° 217 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,

Considerando o disposto na Lei Nacional n° 13.019/2014, bem como na Lei Municipal 
n° 3.638/2013 e no Contrato de Gestão n° 11/2020 -  Processo n° 10.001/2019;

RESOLVE:

Art. 1° - INSTITUIR Comissão de Avaliação e Acompanhamento de que trata o Contrato de 
Gestão n° 11/2020 - Processo n° 10.001/2019.

Art. 2° - A Comissão de Avaliação e Acompanhamento de que trata o artigo antecedente será 
composta pelos seguintes membros:

Tatiana Mansur dos Santos -  RG n° 42.490.123-7, CPF n° 340.157.508-29, Secretária Municipal 
Adjunta da Saúde;

Jackson Ramos dos Santos - RG n° 30.435.213-5, CPF n° 296.002.698-58, Chefe da Seção de 
Atendimento Judiciais e Ministério Público;

Fabiola Pereira da Costa Sampaio - RG n° 44.410.587-6, CPF 376.829.198-76, Chefe de 
Divisão de Controle de Prestação de Contas do Terceiro Setor;

Josiane Gomes de Almeida - RG n° 42.692.049-02, CPF 309.182.478-02, Contadora;

Simone Brito dos Santos Marcondes - RG n° 32.292.542-3, CPF n° 356.006.748-05, Diretor 
de Supervisão de Planejamento da Saúde;

Silvia Maria Tenório da Silva - RG n° 65.707.965-0, CPF n° 444.889.394-49, Chefe da Seção 
e Controle, Avaliação e Auditoria;

Art. 3° - A Comissão de Avaliação e Acompanhamento tem por obrigação o cumprimento do 
disposto na Cláusula Quarta do Contrato de Gestão em referência (Processo n° 10.001/2019) 
ITDM (Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento da Medicina).

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO ANCHIETA -  Ubatuba, 02 de fevereiro de 2021.

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
(FLAVIA PASCOAL)

Prefeita Municipal

SHEILA DA SILVEIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da Secretaria 
Municipal de Administração, nesta data.
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